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CADASTRO DE AQUICULTURA - Ns 003/2024

o INSTITUT0 on rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IeAAM.
no uso de suas atribuições que the conferem a Lei Estadual n" 3.785. de 24 de Julho de 2012.
expede o presente Cadastro de Aquicultura que autoriza:

IN-TERESSADo: Vinicius Diniz Souza dos Santos Filho,

ENDEREÇo rARA coRREsnouoôucu: Condomínio Abraham Pazuelo no 18, Nova
Esperança, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 856.499.372-49 INScRIÇÃo Est,tou,rl:

Fore: (92) 98129-3207 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 10í7.3601 PRocESsoNs:1160812022-30

ArrvrDADE: Aquicultura

LocurzlÇÂo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-174, km 901 (Antigo km 107), Ramal do
Urubui, km í0 (M.E.). Situado nas seguintes Coordenadas Geográficas: 02 03'
17,56250"(S) E 60 06' 45,38177"(W), Presidente Figueiredo-AM

FTNALTDADE: Autorizar operaçâo de uma infraestrutura destinada à criação de peixes
das espécies tambaqui (Colossoma macropomum) em sistema de cultivo semi-
intensivo, formada por 06 (seis) viveiros escavados instalados, com tamanhos
individuais variados, com área alagada que soma 0,9969 ha, e a instalação de 18
(dezoito) viveiros escavados, com tamanhos individuais padronizados de 0,2096 ha,
com área alagada que soma3,7728 ha, onde o totalpertaz4,7697 ha de área alagada,
em um imóvel com área total de 'l 18,1620 ha.

PolENCTAL PoLUTDoR/DEcRADnoon: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrE Clnlsrno: PERMANENTE, para a finalidade acima.

Aten aol
. Este Crdrstro é composlo d€ 18 r.striçõcs a/oü condiçõd constantes no verso, cujo nào cumpnmento,/atcndimento

sujeilará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades pÍeüstas em normas.
. Esle Cadastro nâo çomprova nem substitui o doctunento de propriedade, de posse ou de dominio do imóvel.
. Este cadast o deve permaneçer nâ locâlizaçâo da atividade e exposta de forma visivel (frente e veÍso).
. Os dados técnicos do projeto são de inleira responsabilidade do respoosável técnico.

Manaus-AM, e1t,t§&1

Rosâ Mariette Geissler Juliano Marcos V de Souza
ecnlca Diretor enÍeDi

PonrE: Pequeno



Rf,STRJÇÔE§ E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTE CADASTRO DE AQUICULTURA _ N'OO3/2024

L O presente Cadastro esÉ sendo concedido com base nas informaçôes constantes no processo no

I1608/2022-30 e observações in /oco
2. Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissão deste CadastÍo implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitado novo Cadastro de Aquicultura, com formulário de
Cadastro de Atividade e croqui atualizado.

3. Este Cadastro é válido apenas para a localização e Íinalidade constanle no referido Cadastro.
devendo o Aquicultor requerer ao IPAAM novo Cadastro, quando necessitar fazer mudança de
qualquer um destes itens ou ampliação, desde que seja aIé 5,0 ha de área inundada, até 500m3 com
fluxo contínuo e até 1.000m3 em tanque-rede;

4. Este Cadastro não dispensa nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal;

5. Proteger à fauna conforme o estabelecido nas Leis n" 5.197/67:
6. Manter integral as Areas de Reserva Legal e Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido

a Lei n." 12.651112, e Lei n' 12.727 /12.
7. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Corapa guianensis; Carapa parae e) e copaíba

(Copai.fera trapezifolia hayne: Copadera reticulata: Copaifera nultijuga). de acordo com o DecreÍo
Estadual n'25.044/05.

8. O corte da Castanheira (Bertholletia excelsa) e aSeringueira (Hevea spp. ), somente poderá oconer
mediante Autorização de Supressão Vegetal, expedida pelo IPAAM. não sendo permitida a

exploraçâo comercial dessas espécies. conforme esnbelece o Decreto Federal n' 5.975/67.
9. São proibidas a introdução, transposição e a criação de espécie exótica na fauna aquática da bacia

Amazônica.
10. Este Cadastro não permite a captura de animais âquáticos sem autorizaçào do Órgão competente:
I I . Manter as áreas dos viveiros em contato com a lâmina d' água livre de vegetaÇão e retirar as plantas

aquáticas, visando evitar â reprodução de mosquito transmissor da malária.
I2. Adquirir no InstituIo Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). o

Cadastro Técnico Federal para manejo de recursos aqúticos (http:www.ibama.gov.br).
I3. Apresentar anuâlmente a este IPAAM, comprovante de procedência dos animais adquiridos.
14. E expressamente proibida a obstrução do fluxo d'água, principalmente se a mesma serve de

abastecimento para outras finalidades produtivas, consumo humano e/ou atendimento as

necessidades básicas, devendo a mesma estar em condições satisfatórias.
15. Dar entrada no pedido de Outorga de uso de recursos hídricos para Captaçâo e Lançamenro de Água

nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/I PAAM n' l2 de janeiro de 201 7. de acordo com
os critérios estabelecidos na Resolução n'01/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
CERH.

16. Apresentar no prazo de I 80 dias, a Licença de Aquicultor, conforme Instrução/ Normativa MPA n"
06/201 l .

17. Não colocar animais aquáticos nos viveiros instalados sem obter Licença de Operação.
18. Paralisar imediatamente â atividade, quando da verificação de indicios de vestígios arqueológicos.

históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou i4direlado empreendimento e comunicar ao
IPHAN e ao IPAAM.


